
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no HABEAS CORPUS Nº 509.051 - RJ (2019/0128850-4)

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
AGRAVANTE : VITOR TENORIO SANTOS 
ADVOGADOS : ROBERTO PODVAL  - SP101458 

 ODEL MIKAEL JEAN ANTUN  - SP172515 
 DANIEL ROMEIRO  - SP234983 
 ISABELA PRADINES COELHO GUARITÁ SABINO  - 

SP371450 
 LARISSA RODRIGUES PETTENGILL  - SP405151 

AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. ASSOCIAÇÃO 
CRIMINOSA. PECULATO.  DISPENSA DE LICITAÇÃO. WRIT 
CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. INCOMPETÊNCIA DESTE 
TRIBUNAL SUPERIOR. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. WRIT NÃO 
CONHECIDO. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida por seus próprios fundamentos, 
pois está em consonância com a jurisprudência desta Corte Superior. 

2. Não se mostra cabível a impetração do writ contra decisão monocrática 
que indefere liminarmente o mandamus de origem, em razão de ser 
necessária a interposição de recurso para submissão do respectivo 
decisum ao colegiado competente, de modo a exaurir a instância 
antecedente, nos temos do art. 105, II, a, da Constituição Federal. 

3. Agravo regimental improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por 
maioria, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. Vencidos os Srs. Ministros Laurita Vaz e Sebastião Reis 
Júnior. Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro e Rogerio Schietti Cruz 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília (DF), 06 de junho de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO NEFI CORDEIRO  
Presidente e Relator
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